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RESOLUÇÃO Nº. 19, DE 1º DE ABRIL DE 2022.

Altera Resolução nº 15, de 2 de dezembro de
2021.

O CONSELHO DE CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso de suas atribuições legais, reunido em sessão extraordinária nesta data, RESOLVE:

Art. 1º A Resolução do Conselho de Curadores nº 15, de 2 de dezembro de 2021, que
estabelece metodologia para distribuição de processos para relatoria entre os membros do Conselho,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .....................................................................

...................................................................................

§ 1º Nas situações em que o relator indicado identificar a existência de conflitos
de interesse deverá comunicar a presidência do Conselho para designação de
novo relator.

§ 2º Nos processos de natureza mais complexa, o relator poderá solicitar a
indicação de um co-relator para análise, cuja designação ficará a critério da
presidência do Conselho.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Rozanna Marques Muzzi
Presidente
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